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ENTENDA MAIS SOBRE O RELACIONAMENTO EMPRESA -

COLABORADORES

Trabalhista 

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

ABORDAGEM

Empregado 

Autônomo

Terceirização

Cooperativa

Estágio

Contrato de trabalho
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

EMPREGADO

Empregado: Art. 3º CLT: “Considera-se empregado toda pessoa física 

que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante salário.”

Pessoa Física;

Natureza não eventual;

Subordinação;

Onerosidade;

Pessoalidade.

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

AUTÔNOMO

Autônomo: Art. 12, inc.V, h da Lei 8.212/91: “pessoa física que exerce, 

por conta própria, atividade econômica....”

Pessoa física

Conta própria

Assume os riscos

Sem subordinação

Personal 
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

Terceirização:      

Terceirizar atividades “meio” e não atividade “fim”.

Há solidariedade entre contratada e contratante quanto a solvência 

de verbas trabalhistas;

PL 4059/08

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

Cooperativa

Sem fim lucrativos;

Art. 442 (não gera vínculo);

Cautelas: serviço de curta duração , conhecimento específico, rodízio 

de associados.  
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

Custos de admissão: recrutamento, seleção, treinamento 

Custos de manutenção:

remuneração direta: salário, férias, 13º salário

remuneração indireta: alimentação, transporte, assistência 

médica etc.

contribuições: previdência social, FGTS, seguro contra 

acidentes etc.

CUSTOS DO CICLO DE VIDA DA MÃO-DE-OBRA

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

Custos de desligamento

aviso prévio

indenizações

rescisão etc.

CUSTOS DO CICLO DE VIDA DA MÃO-DE-OBRA
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

ESTAGIÁRIO (Lei 11.788 de 25/09/08)

Ato educativo escolar supervisionado (art.1º)

Não cria vínculo empregatício ? (art. 3º, § 2º) 

*1 profissional supervisiona até 10 estagiários (art. 9º,III), a tabela 

limitante do art. 17, não se aplica a estágios de nível superior.(art.17, §

IV)

Duração: (art.10, II) : 6 horas/dia , 30 semanais, (art.10, § II) redução 

em 50% em período de avaliação

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

ESTAGIÁRIO (Lei 11.788 de 25/09/08)

Vetada a duração por mais de 2 anos na mesma parte concedente, 

exceto deficiente físico (art.11)

Torna-se compulsória a concessão de bolsa ou outra forma de 

contraprestação, bem como a do auxílio-transporte para estágio não 

obrigatório (Art. 12).



04-04-2009

6

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

ESTAGIÁRIO (Lei 11.788 de 25/09/08)

Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de 

pessoal das entidades concedentes de estágio deverá atender às 

seguintes proporções:

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 

estagiários.

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

ESTAGIÁRIO (Lei 11.788 de 25/09/08)

Tem direito a recesso de 30 dias , em estágio igual ou superior 

a um ano, preferencialmente em férias escolares.(Art. 13,”caput”);

O recesso será remunerado quando o estagiário receber bolsa 

ou outra forma de contraprestação (Art. 13,§ 1º)

Os dias de recesso serão proporcionais, nos casos de  estágio 

com duração inferior a 1 (um) ano. (Art. 13,§ 2º)
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

CONTRATO DE TRABALHO

Art. 442 CLT

Tácito: reiterada prestação de serviço sem oposição do 

empregador

Expresso: acordado de forma clara  

Verbal ou escrito

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

CONTRATO DE TRABALHO

Prazo indeterminado  é a regra

Prazo determinado ( parag. 1º e 2º Art. 443 CLT )

Contrato de experiência: espécie de contrato determinado -

90 dias

Princípio da Primazia da Realidade – os fatos sobrepõem os 

documentos 
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RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL

Art. 58 - a CLT

Duração semanal Férias

acima de 22 até 25 h/s 18 dias

acima de 20 até 22 h/s 16 dias

acima de 15 até 20 h/s 14 dias

acima de 10 até 15 h/s 12 dias

acima de 05 até 10 h/s 10 dias

igual ou inferior a 05 h/s 08 dias 

RELAÇÕES TRABALHISTAS 
PROFESSORES/ ESTAGIÁRIOS

CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL

+ de 7 faltas injustificadas, férias pela metade;

Empregados novos, possível;

Empregados antigos:convenção ou acordo coletivo;

Não prestam hora extra;

Atenção nas escalas e final de semana.


